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EXM. o SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO . 

O PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL, pelo seu Presidente Regional infra-assinado, 
de acordo com o que foi decidido em reunião da Comissão Executiva RegionaL, conforme ata 
anexa a esta, vem mui Requerer, como de fato requer a Vossa Excelência, nos lermos da Lei 
n. o 9504/97 concomitante com a Resolução do TSE n. o 20102, o registro do COMITÊ 
FINANCEIRO desta Agremiação Política, instituído para o exercício das competências 
fIXadas na referida Lei Eleitoral. 

Nestes Termos, 
P.E. Deferimento, 
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I .~~~ 
Deputado 1JfDRÉ DE PAULA 
Presidente Regional do PFL-PE 
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